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              Fica aditado artigo 80A e parágrafos ao projeto de lei nº. 580/2019, Mensagem nº.100/2019, que
passa ter a seguinte redação:

            “Art.80A O custo global de obras e serviços de engenharia contratados e executados com recursos
dos orçamentos do Estado será obtido a partir de composições de custos unitários, previstas no projeto,
menores ou iguais à mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal e pelo
IBGE e, no caso de obras e serviços rodoviários, na tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias -
SICRO, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados
como de construção civil.

              § 1º O disposto neste artigo não impede que a Administração Pública Estadual desenvolva sistemas
de referência de preços, os quais devem ser aprovados pelo titular do Poder ou órgão responsável pela
elaboração, publicados na Impressa Oficial e divulgados pela internet.

             § 2º Nos casos de itens não constantes dos sistemas de referência mencionados neste artigo, o
custo será apurado por meio de pesquisa de mercado, ajustado às especificidades do projeto e justificado
pela Administração.

              § 3º Na elaboração dos orçamentos de referência, serão adotadas variações locais dos custos,
quando constantes do sistema de referência utilizado e, caso não estejam previstas neste, poderão ser
realizados ajustes em função das variações locais, devidamente justificados pela Administração.

             § 4º Deverá constar do projeto básico a que se refere o Art. 6º, IX, da Lei nº 8.666/1993, inclusive de
suas eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais
deverão ser compatíveis com o projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste artigo.

           § 5º Ressalvado o regime de empreitada por preço global de que trata o Art. 6º, VIII, “a”, da Lei nº
8.666/1993:

            I - a diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do
sistema de referência utilizado não poderá ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária;
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           II - em casos excepcionais e devidamente justificados, a diferença a que se refere o inciso I deste
parágrafo poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômicofinanceiro do contrato, devendo
ser mantida a vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação e observados, nos
custos unitários dos aditivos contratuais, os limites estabelecidos no caput para os custos unitários de
referência;

               III - o licitante vencedor não está obrigado a adotar os custos unitários ofertados pelo licitante
vencido;

           IV - somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado,
elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão
os custos unitários do orçamento-base da licitação exceder o limite fixado no caput e § 1º deste artigo, sem
prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo.

             § 6º No caso de adoção do regime de empreitada por preço global, previsto no Art. 6º, VIII, “a”, da
Lei nº  8.666/1993, devem ser observadas as seguintes disposições:

           I - na formação do preço que constará das propostas dos licitantes poderão ser utilizados custos
unitários diferentes daqueles fixados no caput deste artigo, desde que o preço global orçado e o de cada
uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, observado o § 7º deste artigo, fique
igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de referência utilizado, assegurado ao controle interno
e externo o acesso irrestrito a essas informações para fins de verificação da observância deste inciso;

        II - o contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das
etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da
assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os
custos unitários da planilha de formação do preço;

       III - mantidos os critérios estabelecidos no caput deste artigo, deverá constar do edital e do contrato
cláusula expressa de concordância do contratado com a adequação do projeto básico, sendo que as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu
conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do
limite do Art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993;

        IV - a formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em
planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação, mantendo-se, em qualquer aditivo
contratual, a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado pela Administração nos termos
deste artigo e o valor global contratado, mantidos os limites do Art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993;

            V - na situação prevista no inciso IV deste parágrafo, uma vez formalizada a alteração contratual, não
se aplicam, para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da
planilha de formação do preço do edital, assegurado ao controle interno e externo o acesso irrestrito a essas
informações para fins de verificação da observância dos incisos I e IV deste parágrafo;

       VI - somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado,
elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão
os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite fixado nos incisos I e IV deste
parágrafo, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo.

           § 7º O preço de referência das obras e serviços de engenharia será aquele resultante da composição
do custo unitário direto do sistema utilizado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas -
BDI.

JUSTIFICATIVA
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                É importante estabelecer um controle e parâmetro de preços de nossas obras. Esta dispositivo já
constou de diversas outras LDOs e no presente projeto foi retirado. Pela importância da mesma
apresentamos a mesma e esperamos a aprovação da  mesma

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 11 de Junho de 2019

 

Dr. João
Deputado Estadual
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